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ETIENDA ADITIVÂ NO.

PR.OJETO DE LEI ORDINÁRIA NO. 0262l2025

ACRESCEÍ{TA O ART.O6 AO PROJETO DE LEt
oRDINÁRIA No O 262/2025,, ORIUr{DO DA ÍttENSAGEll
No. t2l2O2S, pARÂ GARANTTR COÍ{TROLE FISCÂ|-, A
TR,ANSPÂRÊNCIÂ DA EXECUçÃO E O
ACOüPNHAMENTO LEGISLANVO DA OPÊRAçÃO DE
cRÉDrTo AUToRrzaDA, Í{a FoRir^ euE r otca.

A Cámara Municipal de FoÊâleza aprova:

AÉ. lo. Fica acrescentado o artigo 06 âo projeto de Lei Ordinária 026212025, que vigora
com a seguinte redação:

AÉ. 06 - O Poder Executivo deverá apresentar à Câmara
Municipal de Fortaleza, no prazo de até 60 dias após a
assinatura do contrato de crédito com a Caixa Êconômica
Federal, relatório técnico contendo :

I - O cronograma Íslco-financeiro detalhado
investimentos a serem realizados;

dos

II - As projeções de impâcto dâ operaçâo de crédito sobre
os indicadores fiscais do Município, êspacialmente:

. a Dívida Consolidada Líquida;

. o Serviço da Dívida como percentual da Receita
Corrente Líquidâ (RCL);

. a Poupança Corrente;

. a Capacidade de pagamento (CAPAG);

III - Os parâmetros utilizados para garantir a
comp_atibilidade da operação com as metas previstas na Leioe Responsabllidade Fiscâl e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
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ÂO DEPARTAITIENTO LEGISLATIVO DA CÂüARA HUNTCIPAL DE FoRTALEZA, "^ 2a"
de 2025.

§1o O relatório deverá ser atualizado a cada semestre e
publicado no Portal da Transparência do Municíplo, até o
último dia útil de junho e dezembro de cada exercícro.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo fortarecer os mecanismos de transparêncra eresponsabllidade iscar na execução_dã operação ae créáiio áutorizaaa p"ro p.:ãtá a" i"i nõ0262/2025. Ao exigir a apresentação de um'rerarório úinrco 
-ãontenaó 

o .roíogiaÃã iÃi.á-finânceiro dos inve*imentos, as proleções oe t,npaal sãuÀ-á,liaicaaores fiscais d;ii;;i;ír;;;análise de compatibiridâde com as Áeias fiscais vrgentes, o*.uã;r"grru,. que a apricação dosrecursos seia realizada de forma planejada e altnhada às áiretrizes orçamênti.ijs estúiãitãã. --

A disponibilizacão dessas informàcões no portal da Transparência e o encaminhamento à Comissão
9.:^9:çT:1p da cámara Municipár de ro.táráiu p"Áliiiáo ',irão-r-p"rr'ur"nto 

institucionar maiselrcâ,, promovendo a prestacão de contas e o controre sociat. gsià medidâ visa g"iuniiiqr" uoperação de crédito contribua oàra o desenvorvim"ntr.rrtõiir"]-ã; crdâde, sem comprometer asâúde financeira do Muntcípio.
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